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LEI No Oi8re02i, DE is DE ABRIL DE 2021.

Disp5e sobre o Uso e Ocupapao do Solo
Urbano  no  Municipio  de  Sfro  Jos6  do
Piaui e di outras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOSH D0 PIAut, Estado do Piaui Fapo saber
que a Cinara Municipal de Sao Jose do Piaui aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

cApiruL0 I
DISPOSICOES PRELIENARES E OBJETIVOS

Art.  1° -Esta Lei disp6e sobre o uso e ocupapao do solo urbano no Muhicipio de Sao
Jos6 do Piaui, tendo por objetivos:
I  -  orientar  o   projeto  e  a  execucao  de   qualquer  empreendimento  que   implique
parcelanento do solo para firs urbanos no Munjcipio;
11 - prevenir a iustalapfro ou expansfro de assentamentos urbanos em areas inadequndas;
Ill - evitar a comerciali2apao de lotes inadequados as atividades urbanas;
IV  -  assegurar  a  existencia  de  padr6es  urbaristicos  e  ambientais  de  interesse  da
comuridade mos processos de parcelanento do solo para fins urbanos.
Art. 20 -Para efeito de aplicapao desta Lei, sao adotadas as seguintes defini96es:
I - alinhamento predial: 1inha divis6ria entre o lote e o logradouro ptiblico;
11 - alvara: documento expedido pelo Poder Pdblico Municipal concedendo licenga para
o funcionamento de atividades ou a execapao de servicos e obras;
Ill  -   armamento:   logradouro   ou   conjunto   de   logradouros   ptiblicos   destinados   a
circulagivo viaria e acesso aos lotes urbanos;
IV  -  area  de  dominio  pdblico:  e  a  area  ocupada  pelas  vias  de  circulapao,  areas
institucionals e espa9os livres;
V - area de fundo de vale: area do loteamento destinada a protapao das nascentes e dos
cursos d'agun;
VI - area  institucional:  areas  destinadas a implantapfro dos  equipamentos  phblicos  de
educapao, cultura, satde, lazer e similares;
VII - area liquida loteavel: area resultante da diferenga entre a area total do loteamento
ou desmembranento e a soma das areas de logradouros phblicos, espacos livres de uso
pdblico e outras areas a serem incorporadas ao patrim6nio ptlblico;
VIII -area verde: bosques de mata nativa representativos da flora do Muhicipio de Sao
Jose  do Piaui,  que  contribuam  para  a preservapfro  de  aguas  e-xistentes,  do  habitat,  da
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XI - desmembramento: 6 a subdivisao de areas em lotes com aproveitamento do sistema
viario  existente,  desde  que  nao  implique  na  abertun  de  novas  vias  e  logradouros
pdblicos, nem no prolongamento, modifica9ao ou ampliapao dos ja existentes;
XII  -  equipamentos  comuhitinos:  sao  as  instalapdes  pdblicas  de  educagiv,  cultura,
satde, lazer, seguranca e assistencia social;
RIII  -  equipamentos  urbanos:  sao  as  instalap5es  de  infra-estrutura  urbana  bdsica  e
outras de interesse ptiblico;
XIV  -  espapos  livres:  areas  de  interesse  de  preservap5o  e/ou  espagos  livres  de  uso
phblico   destinados   a   implantapao   de   pracas,   areas   de   recreapao   e   esportivas,
monumentos e demals referenciais urbanos e paisagisticos;
XV -falxa nao edificavel: area do terreno onde nao sera permitida qunlquer constrapao;
XVI - fragao ideal: parte inseparivel de urn lote ou coisa comuni, cousiderada para fins
de ocupagao;
XVII - gleba: area de terra que nao foi objeto de pareelamento urbano;
XVIII - infraestrutura bdsica: equipamentos urbanos de escoamento de aguas pluvials,
iluminapao phbhca,  redes de esgoto  saultano,  de abasteeimento  de ague pofavel  e  de
energia eletrica pdblica e domiciliar e as vias de circulacao;
XIX - lote: parcela de terra delimitada, resultante de loteamento ou desmembramento,
inscrita no Cart6rio de Registro de Im6veis, com pelo memos uma divisa lindeira a via
de  circulapao,  servida de  infra-estrutura basica,  cujas  dimeus6es  atendam aos  indices
urbaulsticos defihidos por esta Lei, na zona em que se situe;
X - loteamento:  6 a subdivisao de glebas em  lotes, com  abemra ou efetivapfro  de
novas vias de circulapao, de logradouros ptiblicos,  prolongamento ou modificae5o das
vias existentes, ben como respeito ds diretrizes de arruamento;
XI - profundidade do tote: distancia entre a testada e o fundo do lote, medida entre os
pontos medios da testada e da divisa do fundo;
XII - quadra:  area resultante de loteamento,  delimitada por vias de circulapao e/ou
limites deste mesmo loteamento;
XIII   -   remembramento   ou   Uhificapao:   e   a   fusao   de   glebas   ou   lotes   com
aproveitamento do sistema viirio existente;
XIV - testada: dimensao frontal do lote;
XV  -  via  de  circulap5o:  area  destinada  ao  sistema  de  circulapfro  de  veiculos  e
pedestres, existentes ou proj etadas;
XXVI - calxa da via:  distincia entre os limites dos alinhanentos prediais de cada un
dos lados da rua;
2exvII -pista de rolamento: faixa destinada exclusivamente ao hafego de veiculos.

Art.  3°  -  0  parcelamento  do  solo  urbano  podera  ser  feito  mediante  loteamento  ou
desmembramento, observadas as disposig5es desta Lei e da legislapao federal, estadual
e municipal pertinente.



- i_ - -

SjLO IOSE DO  PIAui
c     ,  }     ,  . ,     \    (  -.-     r,>  cz+  ,  h  -r  ,

Er`d` ^`-,  t=-r`tra..  309. Co.I.ro.  Sao JOE6 do P.aLJ.-PIcEf>:  64+625-ooo I  cr`.p-:  o6.553.83B/oc)oi-gg
11 -  a  gleba  se  localizar em  area propicia para urbanizapao,  segundo  as  diretrizes  de
desenvolvimento urbano deconentes do planejamento municipal, sem oritlnar situap5es
que caracterizem degradapao anibiental.

Art.  5° -  0  parcelamento do  solo para firs urbanos  somente  sera permitido  na area
urbana.

Art. 6° -Nao sera permitido o parcelamento do solo:
I - em terrenos  alagadi9os  e  sujeitos  a inundap6es,  antes de tomadas  as  providencias
para assegurar o escoamento das aguas;
11 - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo a satide phblica, sem
que sejam previamente saneados;
Ill - em terrenos com declividade igual ou superior a trinta por cento, salvo se atendidas
exigencias especificas das autoridades competentes;
IV - em terrenos onde as condic6es geol6gicas nao aconselhem a edificapao;
V - em areas de preservapfro ecol6giva;
VI  -  em  areas  onde  a  poluigao  impeca  condi96es  sanitalas  supohaveis,  ate  a  sun
correcao;
VII - onde nto  seja possivel o esgotamento sanitalo,  seja mediante rede coletora ou
fossa septica, confome deteminapao do 6rgao respousavel.

CAI)iruLO H
DOS LOTEARENTOS

Secao I
Dos Requisitos Url)an isticos

Art.  7° - Os projetos de parcelamento  deverao  ser desenvolvidos  de forma a se obter
conjuntos urbanos ham6nicos, compatibilizando-se a superficie topografica e o suporte
natural com as exigencias desta Lei.

Art. 8° - Os loteamentos deverao atender, no mihimo, os seguintes requisitos:
I - as areas destinadas ao sistema de circulapao, a implantapao de equipamento urbano e
comunitato  e  a  espapos  livres  de  uso  ptiblico,  serao  proporcionais  a  densidade  de
ocupapao prevista para a gleba, observado o disposto no § 1° deste artigo;
11 -  os  lotes  obedecerao  as  dimens6es  minimas  estabelecidas  por regulamento,  salvo
quando os parcelamentos do solo se destinem a programas de habitapao popular, caso
em que seguifao as normas estabelecidas no § 7° deste artigo;
Ill - ao longo das aguas correntes e domentes, sera obrigat6ria a reserva de uma faixa
nfro edificada de, no minimo, trinta metros de cada margem, a partir da cota mais alta ja
registrada   pelo   curso   de   agua   em   6pocas   de   inundapao,.linitada   por   uma  via
paisatistica;
IV  -  ao  longo  das  faixas  de  dominio  pdblico  das  rodovias,  ferrovias  e  dutos  sera
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do  Sistema  Viario;  b)  hamonizar-se  com  a  superficie  topogrifica  local;  c)  estar
dimeusionadas de acordo com o estabelecido na Lei do Sistema Vialo.
VI - as quadras terao comprimento maximo de duzentos e vinte metros e mihimo de
cinqtlenta metros;
VII - cinco por cento dos lotes do loteanento, arredondando-se para o ndmero inteiro
imediatanente  superior,  quando  do  calculo  resultar  frapao,  ja  deduzidas  as  areas
pthlicas referidas no inciso I deste artigo, devefao ser transferidos ao Muhicipio de S5o
Jose do Piaui, para utilizapao em programas de habitapao popular e de interesse social.

§  1° - A percentagem de drcas ptlblicas previstas no inciso I do caput deste artigo nao
podefa ser inferior a trinta e cinco por cento da gleba, sendo que:
I - dez por cento, no minimo, se destinarao a:

a) uso institucional;
b) espapos livres de uso pdblico;
c) pracas.

11 - o restante do percentual incluiri as vias de circulapfro.

§ 2° - Consideram-se de uso iustitucional as areas destinadas a equipamentos ptiblicos
de educap5o, cultura, sande, esporbe e lazer, as qunis:
I - nao podefao estar situndas nas faixas ndo edificadas;
11  -  serao  sempre  deteminadas  pelo  Municipio,  levando-se  em  conta  o  interesse
coletivo.

§  3° - As areas defihidas mos incisos I, Ill,  IV e VII do caput deste artigo passarfro ao
dominio do Muhicipio, sem Onus para este.

§ 4° - 0 proprietalo ou loteador poderi doar ate cinqtienta por cento da drca a que se
refere a alinea "a" do inciso I do §  1° deste artigo atrav6s da transferencia ao Municipio
da  area  total  de  mata  situada  no  im6vel  loteado,  observada  a  propor9ao  minima  de
quntro partes de inata para cada parte de area devida ou frapfro.

§  5° - As areas de mata que integrem as referidas mos  incisos Ill e IV do caput deste
artigo nto podefao ser computadas no calculo referido no paragrafo anterior.

§ 6° - As areas de preservapfro ambiental serao de propriedade do Municipio, nao sendo
computadas no calculo dos percentuais referidos no § 1° deste artigo.

§  7°  -  Quando  o  parcelamento  do  solo  se  destine  a  programas  habitacionais  com
caracteristicas  sociais  e  vinculados  com  entidades  ptiblicas  que  tratem  da  questao
habitacional,  tanto  em  conjuntos  habitacionais  como  em  unidades  isoladas,  serao
aplicados os seguintes parinetros:
I - os lotes poderfro ter area mhima de 150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados);
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de esgotos, exiando-se que as vias phblicas tenham compactacao do solo e uma canada
de pedra britada;
IV - deverao ser implantadas redes de distribui9ao de agua pofavel e de energia eletrica,
com iluminapao ptlblica.

§ 8° - As vedap5es estabelecidas mos incisos do artigo 60 desta Lei aplicam-se, tambem,
aos parcelamentos referidos no pardgrafo anterior.

§  9° - 0 disposto no inciso VII do caput deste artigo podera ser atendido mediante a
doapao de lotes situados em outros loteamentos ou zonas, em ndmero cujo valor total
corresponda ao valor dos lotes oritlnariamente devidos do im6vel parcelado, utilizando-
se  como  parinetro  para  a  equivalencia  os  respectivos  valores  venais  constantes  da
planta de valores oficial do Municf plo.

Se¢ao 11
Dos Condominios Fechados Horizontlis

Art.  9° - Os  condomhios  fechados  horizontais  poderao ter,  em  urn mesmo  lote,  no
maximo doze unidades habitacionais, sendo obrigat6rio o parcelamento do solo quando
o condominio exceder aquele ndmero de unidades.
Parigrafo  dnico - Na  implantap5o  de  condomihios  fechados  horizontals  deverao  ser
observadas o zoneamento e o sistema viario, nao sendo pemitida a interrupeao de vias
existentes ou proj etadas.

Art.  10 - As frap6es de terreno de uso exclusivo de cada unidade, conespondentes ds
fragdes  ideals  deverao  ter,  no  minimo,  sessenta  por  cento  das  dimens6es  minimas
definldas para o parcelamento do solo nas respectivas zonas urbanas, e nunca inferior a
250 m2 (duzentos e cinquenta metros qundrados).

?         #raoLLLm-plo:£:g,0:::;:e:s¥c:;nhfmi°t:tod]esvde::Lr::, :::Lt:TdapL:'£#::i:in que

Art.  12 -Ao ser registrado o condominio fechado horizontal no Oficio do Retlstro de
lm6veis, devera ser especificado na respectiva matricula o uso do im6vel somente para
este fim.

Secao in
Do Projeto

Art.  13 -Amtes da elaborapao do projeto de loteamento, o interessado devera solicitar
ao Munjcipio a defini9ao das diretrizes para o uso do solo, para o sistema viario e para
os  espapos  livres  das  areas  reservadas  para  uso  iustitucional  e  phblico,  apresentando
para este fin, os segui]
I  -  licenga  previa  da
substituir, mos termos
11 - titulo de I
Ill - certid6es

docunentos:
>retaria  Municipal  de  Meio  Ambiente,  outdo  drgao  que  o

legisLapao vigente;
de do im6vel;
Ls de tributos relativos ao im6vel;
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IV - certidao negativa, expedida pelo 6rgao competente da Municipalidade, declarando
que mos loteamentos executados ou que estejam em execngao, sob responsabilidade do
loteador, no Mulcipio de Sao Jose do Piaui, as obrigapdes constantes mos respectivos
termos de acordo estejan cumpridas ou estejan dentro dos cronogramas aprovados;
V -tres vias da planta do im6vel na escala  1 : 1.000, assinadas pelo proprietino ou por
seu representante legal e por profissional habilhado e registrado no CREA - Piaui e no
Municipio   de    Sfro   Jose    do   Piaui,    acompanhadas   da   respectiva   Anotapao   de
Respousabilidade T6cnica -ART, contendo:

a)  divisas  do  im6vel  perfeitamente  defihidas,  citando  nominalmente  todos  os
confrontantes;

b) localizapao dos mananciais, cursos de agua e lagos;
c) curvas de rivet de metro em metro;
d)  arruamentos  vizinhos  a  todo  o  perimetro  da  area,  com  localizapao  exata  de

todas  as  vias  de  circulapao,  no  raio  de  trezentos  metros  de  todas  as  divisas  do
parcelamento, areas de recreapfro e locals de uso institucional;

e) bosques, monumentos naturais ou artificiais e in/ores frondosas;
f) constrng6es existentes;
g) servicos de utilidade phblica existentes no local e adjacencias;
h) partes alagadicas, vocorocas, linhas de transmissao e adutoras;
i) indicapao do norte verdadeiro ou maghetico;
j) outras indicapdes que possam ser necessarias a fixapao de diretrizes.

VI -planta da situapao da gleba em escala  1 : 10.000 com destaque para o pedmetro da
area e para seus pontos nofaveis;
VII - requerimento, solicitando a expedi9ao das diretrizes, assinado pelo proprietalo ou
seu representante legal e pelo profissional tecnico-responsavel.
§  1° - Quando a area a ser parcelada  for parte de area malor,  o proprietario ou seu
representante legal devefa apresentar as plantas referidas nos incisos  V e VI do caput
deste artigo, abrangendo a totalidade do im6vel.
§  20 - 0 Muniof plo exigira a exteusao do  levantamento plahialtim6trico, ao  longo  de
uma ou mais  divisas  da area a  ser  loteada,  ate  o  talvegue  ou espigao  mais  proximo,
sempre que, pela configurapao topogrffica, a mesma exexpa ou receba influencia de area
contigun.

Art.  14  ~  A  denominacao  dos  loteamentos  devefa  ser  submetida  a  homologapfro  da
Municipalidade, ap6s cousulta ao oficio imobiliino competente.
§  10 - Nao sera permitida a mesma denominapao de loteanento ja existente ou com
aprovapao j a requerida.
§  2°  -  A  denominapao  das  vias  de  cfroulapao  far-se-a  de  acordo  com  a  legislapao
pertinente, podendo, para tal, ser encaminhadas sugest6es pelo loteador, que poderao ser
acolhidas pelo Muhicipio.

Art.  15 -0 Municipio indicafa, dentro de sessenta dias, a contar da data de entrega do
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11 - a area de localizapao dos espapos abertos necessarios a conservapao e a preserva9ao
dos recursos naturals;
Ill -  a area  e  a  localizapao  aproximada dos terrenos  destinados  a  uso  institucional  e
espaeos livres, de uso pdblico;
Paragrafo  dnico - As  diretrizes  expedidas  vigorarao  pelo  prazo  maximo  de  cento  e
oitenta dias,  podendo  ser alteradas em atendimento ao interesse  ptiblico,  a criterio da
Municipalidade, mediante comuhicapao ao interessado.

Art.  16 -Atendidas as diretrizes do artigo anterior, o requerente organizari o projeto
definitivo,   que   deveri  ser  apresentado   em   arquivo  digital   e  tres   vias   impressas
encademadas, com capa, identificapfro e indice contendo:
I -projeto de loteamento, com os seguintes requisitos:

a) planta na escala 1 : 1.000, com curvas de hivel de metro em metro e arruamento;
b)  planta  na  escala  1:I.000  da  divisao  territorial  com  a  localizapao  de  espacos

verdes   e   espapos   reservados   para   uso   institucional   e   ptiblico,   ben   como   o
dimeusionamento  e  numerapao  das  quadras  e  dos  lotes,  azimutes  e  outros  elementos
necessarios para a caracterizapao e o perfeito entendimento do projeto;

c)  perfis  longitudinals  no  eixo  de  cada uma das  vias  do  loteamento,  em  escala
I : 1.000;

d) memorial justificativo,  descrevendo o projeto e  indicando:  1.  a denominapao,
situapao e caracterizapao da gleba; 2. os limites e confrontantes; 3. a area total projetada
e as areas parciais de lote por lote e do conjunto dos lotes; 4. a area total das vias, dos
espapos verdes e dos reservados a uso iustitucional e pdblico, fixando o percentual com
relacao a area total;  5.  outras informap5es que possam concorrer para o julgamento do
projeto e de sua adequada incorporapao ao conjunto urbano;  6.  os lotes destinados ao
atendimento do disposto no inciso VII do caput do artigo 8° desta Lei.

e) memorial descritivo das vias do Sistema Viirio;

11 - projeto de pavimentapao asfaltica de todas as suas vias de circulapao, com galerias
de aguas pluviais indicando o destino final e forma de condng5o destas aguas, contendo
memorial   de   calculo   em   fun9ao  da  vazao,   meio-flo   com   sadetas,   e   projeto  da
pavimentapao dos passeios;
Ill -  projeto  de  energia eletrica  e  de  iluminacao  ptiblica,  aprovado  previamente pelo
6rgao competente, com  indicapao das fontes de  fomecimento,  localizapao de postes e
pontos  de  iluminacao  ptiblica,  atendendo  a  totalidade  dos  lotes  do  loteamento,  com
iluminapao pdblica em todas as vias;
IV -projetos de abastecimento de agua pothvel e de rede coletora de esgotos, aprovados
previamente pelo 6rgao competente, atendendo todos os lotes do lotealnento, observado
o disposto no § 3° deste artigo;
V - projeto de arboriza¢ao das prapas e vias pdblicas, indicando as especies fitol6gicas,
previanente aprovado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
VI - projeto de esgotamento cloacal e de tratamento de esgotos, conforme parecer dos
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X -quadro estatistico com a discriminacao de:

a) ninero de qundras;
b) ndmero de lotes por quadra;
c) ninero total de lotes;
d) area total da gleba a ser loteada;
e) area total da gleba a ser arruada;
I) area destinada a espapos livres, de uso ptlblico;
g) area destinada a uso institucional;
h) area limjtrofe as aguas correntes e dormentes;
XI - memorial descritivo, em papel oficio, em tres vias, contendo:
a) memorial de cada qundra;
b) memorial da area geral do lotearnento;
c) memorial dos terrenos doados e caucionados ao Municipio.

XII - licenga de instalapao do loteamento, obtida junto a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, ou do 6rgao que o substituir, mos temos da legislapao vigente;
RIII - projeto  das  placas  de  nomenclatura  de todas  as  vias  ptlblicas  do  lotealnento,
conforme padrao fomecido pelo Muhicipio.

§  1° -  0  projeto  de  loteanento,  estando  de  acordo  com  o  disposto  nesta Lei  e  na
leedslagao federal, estadunl e municipal pertinente, sera aprovado pelo Municipjo.

§   20  -  0   Municipio   nao  aprovara  projeto   de   loteamento,   ou  qualquer  de   seus
componentes, incompativel com :

I - as diretrizes bdsicas;
11 -as conveniencias de circulapao e de desenvolvimento da regiao;
Ill - outro motivo de relevante interesse urbanistico.

§ 3° - 0 projeto de rode coletora de esgotos a que se refere o inciso IV do caput deste
artigo  sera exigido  quando haja viabilidade t6chica para a sun implantapao, conforme
parecer da respectiva concessioniria.

Art.  17 -Nao poderd hover lote com testada minima inferior ds estabelecidas,  exceto
mos casos e para os flue estabelecidos no § 7° do artigo 8° de.sta Lei.

Art.  18 -Estando o projeto de lotealnento de acordo com as disposic6es desta Lei e com
o  disposto  na  legjsla9ao  federal,  estadual  e  municipal  pertinente,  o  loteador  fimafa
Temo de Acordo, no qual se obrigari a:

I - doar ao Municipio:
a) as areas de que tratam os incisos I e 11 do §  1° do artiga 8° desta Lei;
b) as falxas a que se referem os incisos Ill e IV do caput do artigo 8° desta Lei;
c) os lotes a que se re
d) as areas exigiveis,

placa
11 - afixar, no lo
indicativa conten
a) nome do I

none do

e 0 lncISO VII do caput do artigo 8° desta Lei;
la lectslap5o federal, estadual e municipal pertinente.

ento, ap6s a sua aprovapao, em local perfeitanente visivel,
seguintes informap5es :
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c) ninero do decreto de aprovapao e data de sun expedicao;
d)declarapaodeestaroloteamentoregistradonoRegjstrodelm6veis;

e)  none  do  responsavel  tecnico  pelo  loteamento,  com  o  respectivo  ninero  de
registro no CREA e no Municipio de Sao Jose do Piaui.

Ill  ~  fazer  publicar,  no   6rgao   oficial  do  Municipio,   o   Temo   de  Acordo,
devidamenteassinado,nunpraLzomaximodetrintadiasapartirdasunassinatura;

IV - executar a abertura e a pavimentapao asfaltica de todas as vias de circulapfro
doloteamento,comgaleriasdeaguaspluviais,meio-fioesabetas,eapavimentapaodos
passeios;

V - proceder a demarcapao de lote por lote com implantagiv de, no minino, 2
pontos   geoneferenciados   no   loteamento,   com   marcos   de   concreto   e   chapa   de
identificapao;

VI-demarcarosespagosreservadosausoptlblicoeiustitucional;
VII - executar, de acordo com os projetos indicados no artigo  16  desta Lei,  em

todo o loteamento, as obras e servigos de:
a) rede de abastecimento de agira pofavel;
b) rede de enerda el6trica;
c) rede de iluminagao pdblica, com os equipamentos indispensaveis a sun efetiva

utilizapao;
d) arborizapao de vias e pracas ptiblicas;
e)  rede  coletora  de  esgoto,  em  definida  a  respectiva  viabilidade  tecnica  pela

concessionina, confome disposto no § 3° do artigo 16 desta Lei;
a  afixapao  de  placas  indicativas  da  nomenclatura  de  todas  as  vias  ptiblicas  do

loteanento.
VIII - facilitar a fiscaljzagao pemanente do Munieipio, dunnte a execng5o das

obras e servioos;
IX - n5o efetuar a venda de lotes, antes de:
a) conclu'das as obras e servicos previstos mos incisos anteriores;
b) cumpridas as demais obrigap6es impostas pela legislapao; e
c) registrado o loteamento no Oficto Imobiliino competente.
§  1° -  Realizadas  as  obras  e  os  servicos  exigidos,  o  interessado  comunicari  a

Municipalidade,  por  escrito,  o  termino  dos  trabalhos  apresentando  os  atestados  de
conclusaoemitidospelosrespectivos6rgaosrespousaveisporcadaobraouservico.

§  20 -  Se as  obras  e  servicos  forem  reali2ados  em  desacordo  com  as diretrizes
expedidas pelo setor competente da Municipalidade, com a legislapao pertinente e com
oavengadonoTelmodeAcordo,oMuhicipiointimariointeressadoaqueosrefaca.

§3°-Nahip6teseprevistanoparigrafoanterior,naoseraaprovadooloteamento,
nem  expedido  o  competente  alvat,  antes  do  pleno  cunprimento  das  exigencias
estabelecidas pelo Muhicipio.
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Municipio e procedida por lei a sua afetapao, sera expedido o decreto de aprovapfro do
loteamento.

Art. 21 -As obras e os servicos exitldos, ben como qualsquer outras benfeitorias feitas
pelo  loteador  nas  vias  e  areas  de  uso  put)Iico  e  instrfucional,  passarao  a  fazer parte
integrante do patrim6nio do Municipio.

Art.22-NaocaberaaoMunicipioqualquerresponsabilidadepeladiferengademedidas
dos  lotes  ou  qundras  que  o  interessado  venha  a  encontrar  em  relapao  ds  dimeus6es
constantes do projeto de loteamento.

Art.  23  -  Os  loteamentos  para  firs  industrials  e  outros,  capazes  de  poluir  o  meio
ambiente,  deverfro  obedeeer  as  nomas  de  controle  de  poluigao  estabelecidas  pelos
6rgaos competentes.

cApiruLO in
DO I)ESMEMBRAMENTO, RELOTEAMENTO, UNIFICACAO E

ARRUARENTO

Art. 24 - Os desmembramentos deverao atender, alem do contido mos Capitulos IV e V
da Lei Federal n° 6.766/79, no minino os seguintes requisitos;
I-oslotesobedecerfroasdimeus6esminimasestabelecidasporregulamento;
11 - ao longo das aguas correntes e domentes, sera obrigatoria a reserva de unia falxa
non aedificandi de, no minimo, trinta metros de cada margem, a partir da cota mais alta
ja  registrada  pelo  curso  de  agua  em  epocas  de  inundapao,  limitada  por  uma  via
paisagistica;
Ill  -  ao  longo  das  faixas  de  dominio  pdblico  das  rodovias,  ferrovias  e  dutos  sch
obrigat6ria a reserva de uma falxa non aedificandi de quinze metros de cada lado, salvo
maiores exigencias da legislapfro especifica;
IV - deverao ser expedidas as diretrizes para uso do solo, tracado dos lotes e sistema
vidrio;
V - o Muhicipio indicafa nas plantas, por ocasiao da solicitapao de diretrizes, as rue ou
estradas existentes ou projetadas a serem respehadas;
VI ~ a aprovapao do desmembramento devera estar acompathada de celtidao atuali2ada
da gleba;
VII - para o desmembramento de gleba serao expedidas diretrizes, com manutengao da
denominapao como gleba, preservada a pratica de desdobro;
VIII - o  desmembramento de lote ja parcelado atraves de  loteamento,  sera mediante
desdobro,comaplicapaodaletlslapao,semnecessidadedeexpedieaodediretrizes;
IX   -   na   falta   de   disposic6es   especificas,   aplicam-se   ado   desmembramentos   as
disposic6es que regem os loteamentos.
§  |° -As areas defiridas mos
do Muhicipio, sem Onus p
§ 2° _ Para o desmemb
exigencias  quarto  a
exigencia de pavime

cisos 11 e Ill do caput deste artigo passafao ao dominio

o de area ja loteada, devidamente aprovadr e atendidas as

asfaltica.
na  data  de   sun  aprovapao,   sera  dispensada  a



A

^z*z*

- _< - -
.    `     ,      \    ...,       1   I     ,       .    ,          c     ,     c   `SjLO IOSE DO  PIAui

(     `,1,  . ,    `    `  .  ~-    ,+>  -,  h  -r _'
Er`d, Av.  C=or`trEl`  SOB.  Co.I-ro.  Sao Jos=d do P.aul-PIcEp: 64.625-ooo I cr`if--: o6.553.83s/c)Col -99

§  30 - Quando do desmembramento de gleba resultarem frap5es  com  area minima de
cinco  nil  metros  quadrados  e  testada minima  de  trinta  metros,  serao  dispensadas  a
implantapao de infra-estrutura no desmembramento e a doapao das areas referidas no §
10 do artigo 80 desta Lei.
§  4° -  0  desmembramento  que  originar  irea  atindda por projegao  de  rua ou  areas
ptlbLicas   deteminadas   em   lei   devera   estar   acompanhado   de   demonstrativo   de
viabilidade de parcelamento futuro, segundo a legislapfro pertinente a loteamentos.
§ 5° - Em qualquer gleba objeto de parcelamento, todas as parcelas deverao ter acesso
por  vias  pdblicas  oficiais,  conectadas  a rede  vialia,  em  confomidade  com  a  Lei  do
Sistema Viino.

Art.  25  -  Sera  pemitido  o  desmembramento  de  area ja  dotada  de  infra-estrutura  ,
inclusive pavimentapao asfaltica, atendidas as seguintes condi96es:
I - que os lotes resultantes do desmembramento atendam os parinetros de ocupapao a
que se referem o plano diretor do Municipio;
11 - que o proprietino efctue a doapao ao Municipio de dez por cento da area a ser
desmembrada, mos temos do inciso I do § 1° do atigo 80 desta Lei;
Ill -que o desmembramento observe o sistema vidrio existente e projetado para o local.
§  1° -  A  area  a  ser  doada ao  Municipio  de  Sao Jose  do  Piaui,  em  atendinento  ao
disposto no inciso 11 do caput deste artigo, podera estar iuserida na area desmembrada,
assim como incluida na drea remanescente, mediante registro na respectiva matricula.
§ 2° - Se a area total a ser desmembrada for inferior a cinco mil metros qundrados e nao
havendo  area  remanescente,  o  proprietalo  devera  indehizar  ao  Mulcipio  o  valor
equivalente a area a ser a ele doada,  consoante o disposto no inciso n do caput deste
artigo, apurado com base no respectivo valor venal.

Art.  26 - 0 Municipio podefa promover o reloteamento de deas para par em pfatica
novos arruamentos exigidos pelo desenvolvimento urbano.
Pafagrafo inico - Nao  sera perhitido o arruamento de area como medida preliminar
para posterior loteamento.

Art. 27 - Para fins de aprovapao de desmembramentos e subdivis6es em areas nas quais
existam  vias  de  circulapao  abertas,  interligando  a  malha  urbana,  e  utilizadas  como
passagem pemanente pelo pdblico ha mats de vinte anos, o Municipio de Sao Jose do
Piaui  receberi em doapao  aquelas vias  pdblicas,  desde  que  estejam  em  confonnidade
com as diretrizes e com o projeto de arruanento estabelecido para a regiao.
Pardgrafo  inico - 0 reconhecimento da situapfro fatica do sistema viario referido no
caput  deste   artigo   nao   exime   o   proprietano   do   im6vel   a   ser   desmembrado   ou
subdividido de implantar no parcelamento toda a infra-estrutura exigida pela lectslacao
pertinente.

Art. 28 - Os infrator
medidas   de   na
penalidades:

cApiruLO IV
INFRACOES E PENALIDADES

\`
lquer dispositivo desta Lei fican sujeitos, sem prejuizo das

civil   e   criminal,   previstas   no   C6digo   Civil,   ds   seguintes
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I - multa de cento e cinquenta Unidades de Referencia de Sfro Jos6 do Piaui (URTs), em
caso de o loteador:

a) dan inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteanento ou desmembramento do
solo  para  fins  urbanos,   sem  autori2ap5o  do  Municipio  ou  em  desacordo  com  as
disposig5es desta Lei;

b) dar inicio,  de qualquer modo, ou efctuar loteanento ou desmembramento do
solo para firs urbanos, antes de fimado o respectivo Temo de Acordo;

c) fazer ou veicular, em proposta, contrato, prospecto ou comunicapao ao phblico
ou a interessados, afirmapao falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento
do solo para flue urbanos, ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo.

11 - multa de trezentas URTs, em caso de:
a) venda,  promessa de venda, reserva de  lote ou quaisquer outros instrumentos

que  mahifestem  a  intengao  de  vender  lote  em  loteamento  ou  desmembramento  nao
registrado no Registro de lm6veis competente;

b)   inexistencia   de   titulo   legitimo   de   propriedade   do   in6vel   loteado   ou
desmembrado ou com omissao fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato nao coustituir
crime mais grave.

Ill  -  embargo  das  obras  e   servicos  realizados  em  desacordo  com  o  projeto  de
loteamento ou desmembramento aprovado pelo Municipio.
Pafagrafo thico - Da aplicapao das penalidades previstas nos  incisos do  caput deste
artigo  cabers recurso  a autoridade  superior a que tenha imposto a  sangao,  assegurada
ampla defesa.
Art. 29 - Quem, de qunlquer modo, concorra para a pratica das infrap6es previstas no
artigo anterior incide nas penalidades  a estas cominadas,  cousiderados em  especial  os
atos praticados na qunlidade de mandatino de loteador, diretor ou gerente de sociedade.

CAI)iruLO v

DISPOSICOES GERAIS E TRANSITchlAS

Art.  30 - Nao  sera pemitido, alem das situapdes previstas no artigo 6° desta Lei,  o
parcelamento   do   solo   urbano   nas   areas   que   apresentem   degradapao   ambiental
proveniente de escavap5es ou outras deformap5es executadas no im6vel.
Paragrafo iinico - Fica o proprietino do terreno obrigado a reparar o dano amhiental
causado,  ap6s  o  que  sera autorizado,  pelo  Poder Phblico,  o  parcelamento  pretendido,
qundo for o caso.
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§  1° -Para aplicapao do disposto no caput deste artigo, fica definido como vazio urbano
a area acima de dois nil metros qundrados que esteja impedindo a seqtlencia da malha
viata urbana local.

§  2°  -  0  proprietalo  de  im6vel  considerado  como  de  parcelamento  compuls6rio,
notificado mos temos da lei, devefa cumprir as seguintes exigencias:

I  -  protocolar,  no  prazo  mckimo  de  doze  meses  ap6s  a  notificacao,  o  processo  de
parcelamento, com todos os documentos necessarios a este ato;

b,.

11 - executar as  obras  e equipanentos  urbanos  exigjdos para o parcelamento  do  solo
urbano,   no  prazo  que  nao   ultrapasse  a  vinte   e  quatro  meses  da  notificapao  do
proprietino.

Art. 32 - Nao sefao fomecidos alvaris de licenga para constrapao, reformas, ampliapao
ou  demolicao  em  lotes  resultantes  de  parcelamentos  nao  aprovados  pelo  Executivo
municipal e nfro rectstrados no oficio imobilidrio competente.

Art.  33  -  Nenhum  beneficio  do  Poder  Pdblico  municipal  sera  estendido  a  terrenos
parcelados sem a plevia autorizapfro do Executivo municipal.

Art. 34 - Os casos nao previstos neste instrumento legal serao resolvidos mos termos da
Lei Federal no 6.766/79.

Art.  35 - A  Secretaria Municipal de Infraestrutura 6rgao responsavel pelo controle da
aplica9ao da Lei de Uso e Ocupapao do Solo.
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LEI~ 018/2021, DE l!'! DE ABRD.. DE 2021. 

Dispõe ~brc o Uso e Ocupaçao do Solo 
0.-bano uo Mun.iclp.io de São Jo~ do 
Piaut e da outras pr-ovide.ncio.s. 

O PREFETrO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PIAUÍ. Estado do PiauJ Faço saber 
que a Cãmara Mun.icipal de sao Jos6 do Piau( aprovou e cu sanciono a seguinte Lei : 

CAPITULOI 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES E OBJETIVOS 

Ar1. 1 ° - Esta Lei dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano no Municlpío de Silo 
Josi6 do Piau.J. tendo por objetivos : 
1 - orientar o projeto e a execução de qua]quer empreendimento que implique 
parcelamento do solo para fins urbanos no Munic(pio~ 
li - prevenir a instalaç.Ao ou ex.pa:ns&o de asse.naamentos urbanos cm áreas inadequadas; 
UI - evitar a comerciali~çao de lotes inadequados às atividades urbanas; 
rv - assegurar a cx.istiencia de padrões urbanJsticos e wnbientais de interesse da. 
comU!Udade nos prOCCssos de parcelamento do solo para flns urbanos. 
Art . 2• - Para efeito de aplicação desta Lei. silo adotadas as seguintes detiniç.bes: 
1 - alinhamento pn:dial : linha divisória entre o lote e o logradouro público; 
li - alv-"': documento expedido pelo Poder Pô.blico Municipo.J concedendo líceoça parn. 
o funcionaJnento de atividades ou a ex.ecuçn.o de serviços e obras; 
111 - arruamento: logradoW"O ou eo.njunt<> de losYadouros públicos destinados à 
circulaç&o viâria e acesso aos lotes urbanos; 
rv - ú-ea de domínio público: 6 a área ocupada pelas vias de ci_rculaçAo. áreas 
institucionais e espaços livres; 
V - érea de fundo de vale: área. do loteamento destinada à proteç.llo das nascentes e dos 
cursas d•6gua; 
Vl - área institucional : áreas destinadas é. implan.taçao dos equipamentos públíc0$ de 
educação. cultura.. saúde. lazer e sim.ilares; 
VU - área Uquida loteável : área resultante da dif"erençn entre o. 4.n::a. totnl do loteamento 
ou desmembramento e a soma das lu-eas de logradouros públicos. espaços livres de uso 
põblico e outras áreas a. serem ineorp0rá.da.$ ao pa.trimõnio público; 
VIU - área verde: bosque$ de mata nativa rçprçs,çntaUvos da flora do Municipio de sao 
José do Piau.J. que contribuam para a prcscrva.çllo de á.guas e""x.istentes. do habitat. da 
fauna., da estabilidade das sc:,los d,., prote,ç.llo paisaglstjca e manutenção da distribuição 
equilibrada dos maciços veg 1s; 
IX - área t .01-t dos lotes; a resultante da diferença entre a área do parc.cl&Dlento e a 
área de dornlnio públi ....._ 
X - 4rea total d laanento: é a érea que sem objeto de loteamento. ou 

acordo com os limites definidos no seu registro imobiliário; 

___:::~~- -

XI - desmembramento: é a subdivisão de 6reas e.m lotes com. aproveítamento do sistema 
viário existente. desde que não implique na abertwa de novas vias e logradouros: 
públicos. nem no prolongamento. modificação ou ampliação dos jal. existentes; 
XII - equipamentos comunitários: silo as instalações públicas de educação. cultura,. 
saúde. lazer. segurança e assistencia social; 
Xlll - equipamentos wbanos: são as instalações de infra-estrutura urbana básica e 
outras de interesse público; 
XIV - espaços livres: al.reas de interesse de preservação e/ou espaços livres de uso 
público destinados à implantação de praças. àreas de re<:reação e esportivas. 
monumentos e demais referenciais urbanos e pai:sagisticos; 
XV - faixa não edificável: área do terreno onde não senl. permitida qualquer construção; 
XVI - fração ideal : parte inseparável de um lote ou coisa comwn, considerada para fins. 
de ocupação; 
XVII - gleba: área de terra que não foi objeto de parcelamento wbano; 
XVlU - infra-estrutura básica: equipamentos wbanos de escoamento de al.guas pluviais. 
iluminação pública. redes de esgoto sanitário, de abastocimento de al.gua potal.vel e de 
energia el~trica pública e dom.ic·iliar e as vias de circulação; 
XIX - lote: parcela de terra delimitada. resultante de loteamento ou desmembramento. 
inscrita no Cartório de Registro de Imóveis. com pelo menos uma divisa lindcira à via. 
de circulação, servida de infra-estrutura básica. cujas dimensões atendant aos lodices. 
urbanísticos definidos por esta Lei. na zona em que se situe~ 
XX - loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes. com abenura ou efetivação de 
novas vias de circulação. de logradouros públicos, prolongamento ou modíficação das. 
vias existentes. bem como respeito às diretrizes de arruamento; 
XXI - profundidade do lote: distância entre a testada e o fundo do lote, medida entre os. 
pontos médios da testada e da divisa do fundo; 
X:Xll - quadra: área resultante de loteamento, delimitada por vias de circulação e/ou 
limites deste mes.mo loteamento; 
XXIU - remembramento ou Unificação: é a fusão de glebas ou lotes com 
aproveitamento do sistema viário ex.istcote; 
XXIV - testada: dimensão frontal do lote; 
XXV - via de circul~o: área destinada ao sistema de circulação de veiculas e 
pedestres, existentes ou projetadas; 
XXVI - caixa da via: distância en~ os limites dos alinhamentos prediais de cada wn 
dos lados da rua; 
XXVII - pista de ml.8Jncnto: faixa destinada exclusivaJJiente ao tráfego de vclculos. 

An. 3° - O parcelamento do solo wbano poderá ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento. obse<vadas as disposições desta Lei e da legislação federal, estadual 
e municipal peninente. 

aprovará loteamento de glebas distantes da mancha urbana. 
e<:ução de obras e serviços de infraestrutura urbana. inclusive 
adjacentes. sa.Jvo se: 

forem executados pelo loteador, às suas própri~ custas; 

Arr .s• - O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido na al.rea 
wbana. 

Arr 6º - Não será permitido o parcelamento do solo: 
I - cm terrenos alagadiços e sujeitos a inundações. antes de tomadas as providbtcias 
para assegurar o escoamento das al.guas; 
li - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem. 
que sejam previamente saneados; 
TIi - em terrenos com declividade igual ou superior a trinta por cento. salvo se atendidas 
exigências especificas das; autoridades competentes~ 
IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselhem a edificação; 
V - cm àreas de preservação ecológica; 
VI - em áreas onde a poluição impeça condições sanitárias suportai.veis, até a sua 
correçJlo; 
Vil - onde nllo seja posslvel o esgotamento sanitário. seja mediante rede coletora ow 
fossa séptica. conforme determinação do órgão responsável. 

CAPiTuLoU 
DOS LOTEAMENTOS 

Seção 1 
Dos Req1tisitos Urbanlsticos 

Art. 7" - Os projetos de parcelamento deverilo ser desenvolvidos de forma a se obter 
conjuntos urbanos harmônicos, compatibilizando-se a superflcie topográfica e o suporte 
natural com as exigências desta Lei. 

Art. 8° - Os loteamentos deverão atender, no m1nimo. os seguintes requisitos: 
I - as áreas destinadas ao sistema de circulação. à unplantação de equipámento urbano e 
comunitário e a espaços livres de uso público, serilo prQporcion,ús à densidade de 
ocupação prevista para a gleba, observado o disposto no§ 1º deste artigo; 
li - os lotes obedecerão as dimensões mtnimas estabele<:idas por regulamento. salvo 
quando 05 parcelamentos do solo se destinem a programas de habitação popular, caso 
em que seguirão as normas estabelecidas no § 7" deste artigo; 
Ili - ao longo das águas correntes e dormentes. será. obrigatória a reserva de uma faixa 
não edificada de. no minimo, trinta meb"os de cada margem, a partir da cota ma.is alta já 
registrada pelo cuno de al.gua en, épocas de inundação, • limitada por uma via 
paisaglstica; 
IV - ao longo das faixas de domínio público das rodovias. fen-ovias e dutos será. 
obrigatória a reserva a faixa nllo edificada de qui.n= metros de cada lado, salvo 
maiores exig<!ncias gislação ei,peclfica; 
V - as vias de l ento deverão: a) articular-se com as vias adj.imentcs oficiais .. 

de acordo com as diretriz.es viárias constantes no mapa da Lei 

do Sistema Vial.rio; b) harmonizar-se com a superflcie topol!l'áfica local; c) estar 
dimensionadas de acordo com o estabelecido na Lei do Sistema Viário. 
VI - as quadras terão comprimento máximo de duzentos e vinte metros e mJnimo de 
cinqüenta metros; 
VIJ - cinco por cento dos lotes do loteamento, arralondando-se para o número inteiro 
imediatamente superior. quando do cálculo resultar fração, jà deduzidas as al.reas 
públicas referida., no inciso I deste anigo. deverilo ser transferidos ao Municlpio de São 
José do Piauí. para utilização em programas de habitação popular e de interesse social. 

§ lº - A percentagem de 6reas públicas previstas no inciso I do caput deste artigo não 
poderá ser inferior a trinta e cinco por cento da gleba. sendo que: 
l - dez por cento~ no minimo, se destinarão a: 

a) uso insticucional; 
b) espaços livres de uso público; 
c) praças. 

li - o restante do percentual incluirá as vias de circulação. 

§ 2° - Consideram-se de uso institucional as áreas destinadas a equipamentos públicos. 
de educação, cultura, saúde, espone e lazer, as quais: 
I - não poderão estar situadas nas faixas nllo edificadas; 
II - sedo sempre detenninadas pelo Munictpio. levando-se em conta. o interesse 
coletivo. 

§ 3º - As 6reas definidas nos incisos I, III, IV e VU do caput deste artigo passarão ao
domlnio do Municipío. sem ônus para este. 

§ 4° - O proprietal.rio ou loteador poderá doar até cinquenta por cento ela área a que se 
refere a alínea "a" do inciso I do § 1 • deste artigo através ela transferência ao Munfolpio• 
da área total de mata situada no imóvel loteado. observada a proporção m .lnima de. 
quatro partes de mata para cada parte de área devida ou fração. · 

§ 5ª - As áreas de mata que integrem as referidas nos incisos III e IV do caput deste 
artigo não poderão ser computadas no cálculo referido no parai.grafo anterior. 

§ 6° - As 6reas de preservação ambiental serão de propriedade do Municlpio, não sendo 
computadas no cálculo dos percentuais referidos no § 1 • deste artigo. 

§ 7" - Quando o parcelamento do solo se destine a programas habitacionais com 
caracterlsticas sociaís e vinculados com entidades públicas que tratem da questão, 
habitacionaL tanto em conjuntos habitacionais como em unidades isoladas. serão 
aplicados 05 seguintes parimetros: 
1 - os lotes poderão ter área mlnima de 1.:50 m• (cento e cinquenta metros quadrados); 
U - a testada dos I deverá ser de, no mlnimo, 8 m (oito metros). para unidades 
isoladas. e de 6 m metros). para unidades geminadas; 
!TI - poderá ser nsada a execução de pavimentação asfáltica das ilias públicas. de 
galerias de luviais. de meio,.fio. de pavimentação dos passeios e de rede coletora. 
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de esgotos,. exigindo-se que as vias públicas tenham compactação do solo e uma camada 
de pedra britada; 
rv - deverlo ser implantadas redes de distribuição de àgua potàvel e de energia elétrica. 
com ilwniuaçao pública. 

§ 8º - As vedaç.ões estabelecidas nos incisos do artigo 6° desta Lei aplicam-se. também. 
aos parcelamentos referidos no parágrafo anterior. 

§ 9º - o disposto no inciso vn do caput deste artigo poderá ser atendido mediante a 
doação de lotes situados em outros loteamen.tos ou zo·nas, em núme..-o cujo valor total 
corre:spOnda ao valor dos lotes originariam.ente devidos do imóvel paJ"CClado. utilizando
se como parã.metro para a equival@ncia os respectivos valores venais constantes da 
planta de valon:s oficial do Munictpio. 

Seçao D 
Do• Condomfn.io■ Fecbado• Hor~o._is 

An. gv - Os condomlnios fechados horizontais poderão ter. cm um mesmo lote"' no 
mÃx.imo doze unidades habitac.ionais. sendo obrigatório o parcelamento do solo quando 
o condomlnio exceder aquele número de unidades. 
Parágnúo único - Na i.mplantação de condomínios f'echados horizontais deverão se.
observadas o zoneamento e o sistema viário. nllo sendo pennitida a intem.1pç.ão de vias 
e,Ustentes ou projetadas. 

An .. 10 - As fraç.Oes de tencno de uso e"clusi"o de cada unidade, correspOndentes às 
frações ideais deverão ter .. no mfnimo. sessenta pOr cento das dimensões minima.. .. 
definidas i:-ra o pan;elam.ento do solo nas respectivas zonas UJ"banas. e nunca inferior a 
250 m 2 (duz.ento5 e cinqOenta metros quadrados). 

Ar1. 11 - Os condomloios f"echados horizontais deverllo contemplar, no imóvel cm que 
serllo implantados~ Are.a pa,a estacionamento de velculos. incluJda na fração ideal. 

An. 12 - Ao ser registrado o condomlnio fechado horizontal no Ofleio do Registto de 
Imóveis,. devera ser especificado na respeetiva matrfcula o uso do i.móvcl somente para. 
este fim_ 

Seçaom 
Do Projeto 

Art. 13 - Antes da elaboração do projeto de loteamento. o interessado deverá solicitar" 
ao Mwticipio a definição das diretri.z.es para o uso do solo. para o sistema viário e para 
os espaços l_iVl"CS das áreas reservadas para uso institucional e púb1ico. apresentando 
para este filll,. os seguinte documentos: 
1 - licença prévia da ecreta.ria Municipal de Meio Ambiente. ou ~o órgão que o 
substituir. nos termos legislação vigente; 
II - titulo de propri e do imóvel; 
JU - certidões ·vas de ttibutos relativos ao i.móvcl; 

IV - certidão negativa, expedida pelo órgão competente da Municipalidade, declarando 
que nos loteamentos executados ou que estejam em execução. sob responsabilidade do 
loteador. no Municlpio de São José do PiauJ. as obrigações constantes nos respectivos: 
termos de acordo estejam cwnpridas ou estejam dentro dos cronogramas aprovados; 
V - três vias da planta do imóvel na escala l : 1.000. assinadas pelo proprietário ou por 
seu representante legal e por profissional habilitado e registrado no CREA - Piau.J e no 
Municlpio de SIio José do Piaul, acomponhadas da respectiva Anotação de 
Responsabilidade T6cn.ica - A.RT. contendo: 

a) di'\l'isas do iJnóvel perfeitamente definidas, citando nominalmente todos os 
confrontantes; 

b) localização dos mananciais. cursos de água e lagos; 
e) curvas de nfvel de metro em metto; 
d) arruamentos vizinhos a todo o pcrlmetro da àrea, com localização exata de 

todas as vias de ciroulaçllo. no núo de trezentos metros de todas as divisas do 
parcc:la.mento. IUCà5 de rcx::r~ção e: locais de uso institucional ; 

e) bosques. monumentos naturais ou artificiais e árvores frondosas; 
f) construções existentes; 
g) serviços de utilidade pública existentes no )oca] e adjaC4!ncias; 
h) partes alagadiças, voçorocas. linhas de transmi.ssllo e adutoras; 
i) indica.çào do norte veniadciro ou magnctico; 
j) outras indicações que possam ser necessárias à fixaçilO de diretrizes. 

VI - planta da situação da gleba em escala 1: 10.000 com destaque para o perimeuo da. 
área e para seus pontos notáveis~ 
Vll - requerimento. solicitando a expedição das di.retrizes,, assinado pelo proprietário 01.11 

seu representante legal e pelo profiss:ionaJ t~nico-respons.é.vel. 
§ Iº - Quando a ""'8 a ser pa,celada for porte de àrea maior. o proprietário ou seu 
representante legal devera apresentar as plantas referidas nos incisos V e VJ do caput 
deste artigo. abrangendo a totalidade do imóvel . 
§ 2-=- - O Município exigira a extensão do levantamento planialti.méttico. ao longo de 
urna ou mais divisas da llirea a ser loteada,, até o talvegue ou espigão mais próximo .. 
sempre qu~ pela confi,gura.çlo topo_gn\fiea. a mesma exerça ou receba. influl:ncia de áreai 
contigua. 

An. 14 - A denominação dos loteamentos deverá ser submetida à homologação da 
Municipalidade,. após consulta ao oficio imobiliàri.o competente. 
§ 1° - N&o será permitida a mesma denominação de loteamento já existente ou COITII 

aprovação jà requerida-
§ 2º - A deoomioação das v;as de circul~ làr-se-à de acordo com a legislação 
pertinente. podendo. para tal. ser encaminhadas sugestões pe.lo lotcador. que poderio ser 
acolhidas pelo Municipio. 

Art. 1 S - O Municipio indicará,. dentro de sessenta dias. a contar da data de entrega do 
pedido. na planta a ntada. as seguintes diretrizes: 
1 - o traçado bAsi ruas e estradas existentes ou projetadas. que compõem o sistema 
viàrio da ci do Municfplo~ relacionadas com o loteamento p}etendido. a ser 
respeitado; 

II - a área de localização dos espoços abertos n"""8Sàrios à conservação e à preservação 
dos recursos natura.is; 
m - a área e a localização aproximada dos terrenos destinados a uso institucional e 
espaços livres. de uso público; 
P~o único - As direbiz.es expedidas vigorarilo pelo prazo màximo de cento e 
oitenta dias, podendo ser alteradas em atendimento ao interesse público. a critério da 
Municipalidade, mediante comunicação ao interessado. 

An. 16 - Atendidas as diretrizes do artigo anterior, o requerente organi:zanl. o projeto 
definitivo.,. que deverá ser apresentado em arquivo digital e tr& vias impressas. 
encadernadas,. comi capa.. identificação e tndice contendo: 
I - projeto de loteamento. com os seguintes requisitos: 

a) planta na escala 1:1.000, com curvas de nível de metro em metro e arruamento; 
b) planla na escala 1: 1.000 da divisão territorial com a localização de espaços 

verdes e espaços reservados pora uso institucional e público. bem como o 
dimensionamento e numeração das quadras e dos lotes, azimutes e outros elementos. 
necessaírios para a caracteri:i:ação e o perfeito entendimento do projeto; 

c) perfis longitudinais no eixo de cada wna das vias do loteamento, em escala 
1:1.000; 

d) memorial justificativo. descrevendo o projeto e indicando: 1. a denominação. 
s ituação e caracterizaçllo da gle~ 2. os limites e confrontanres; 3 . a área total projetada 
e as àreas parciais de lote por lote e do conjw,to dos lotes; 4 . a área total das vias, dos. 
espaços verdes e dos reservados a uso institucional e público. fixando o pe-TCCntuaJ com. 
relação à área total; s_ outras informações que possam concorrer pora o julgamento do 
projeto e de sua adequada incorporação ao conjw,to urbano; 6 . os lotes destinados ao 
atendimento do disposto no inciso VII do caput do artigo 8" desta Lei. 

e) memorial descritivo das vias do Sistema Viàrio; 

11 - projeto de pavimentação asfiiltica de todas as suas vias de circulação. com galerias. 
de àguas pluviais indicando o destino final e forma de condução destas àguas. contendo 
memorial de càlculo em função da vazão, meio-fio com sarjetas. e projeto da. 
pavimentação dos passeios; 
III - projeto de energia elétrica e de ilwninação pública. _ aprovado previamente pelo 
órgão competente, com indicação das fontes de fomecimento. localização de postes e 
pontos de ilwninação pública, atende.ndo à totalidade dos lotes do loteamento, com 
iluminação pública em todas as vias; 
IV - projetos de abastecimento de àgua potàvel e de rede coletora de esgotos. aprovados. 
previamente pelo órgão competente, atendendo todos os lotes do loteamento. observado 
o disposto no § 3° deste artigo; 
V - projeto de arborização das praças e vias públicas. indicando as espécies fitológicas. 
previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
VI - projeto de esgotamento cloacal e de tratamento de esgotos. conforme parecer dos 
órg:l.os competentes li s ao meio 8J'Dbiente e ao saneamento urbano; 
VII - minuta de con de promessa de compra e venda dos lotes; 
VUI - memorial de tivo dos projetos técnicos de implantação do loteàlnento; 
IX - planilha de ulo analltico do projeto e elementos para locação do loteamento e 
de suas vias de e· ação; 

X - quadro estatístico com a discri.minaçlo de: 
a) número de quadras; 
b) número de lotes por quadra; 
c) número total de lotes; 
d) área total da gleba a ser loteada; 
e) ""'8 total da gleba a ser arruada; 
f) área destinada a espaços livres, de uso público; 
g) área destinada a uso institucional ; 
h) área limltrofe às àguas correntes e dormentes; 
XI - memorial descritivo. em papel oficio. em tr!s vias. contendo: 
a) memorial de cada quadra; 
b) memorial da àrea geral do loteamento; 
e) memorial dos tcnenos doados e caucionados ao Municipio. 

XII - licença de instalação do loteamento, obtida jw,to a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, ou do órglo que o substituir, nos termos da legislação vigente; 
XIII - projeto das placas de nomenclatura de todas as vias públicas do loteamento, 
conf"onne padrão fornecido pelo Municipio. 

§ 1° - O projeto de loteamento. estando de acordo com o disposto nesta Lei e na 
legislação federal, estadual e municipal pertinente. será aprovado pelo Mw,.iclpio_ 

§ 2° - O Municlpio não aprovari projeto de loteamento, ou qualquer de seus 
componentes, i.ncompatlvel com: 

1 - as diretrizes básicas; 
D - as convenii!ncias de circulação e de desenvolvimento da região; 
III - outro motivo de relevante interesse urban'5tíco. 

§ 3° - O projeto de rede coletora de esgotos a que se refere o inciso IV do caput deste 
artigo será exigido quando haja viabilidade t<!cnica para a sua implanlação, conforme 
parecer da respectiva concessioruuia_ 

An_ 17 - Não poderá haver lote com testada mlnima inferior às estabelecidas. exceto 
nos casos e para os fins estabelecidos no§ 7° do an.igo 8° desta Lei . 

Art. 18 - Estando o projeto de loteamento de acordo com as disposições desta Lei e com 
o disposto na legislação federal, estadual e municipal pertinente, o loteador firmari 
Termo de Acordo, no qual se obrigará a : 

1 - doar ao Município: 
a) as é.reas de que tratam os incisos I e II do § 1° do artigo. 8° desta Lei; 
b) as faixas a que se referem os incisos 111 e IV do caput do artigo 8º desta Lei ; 
e) os lotes a que se re o inciso VII do caput do anigo 8º desta Lei; 
d) as àreas exigfvei la legislação federal. estadual e municipal pertinente_ 
li - afixar. no lo ento. após a sua aprovação. em local perfeitamente visível~ 

placa indicativa con as seguintes informações: ' 
a) nome do I ento; 
b) nome d 
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c) número do decreto de aprovaçlo e data de sua expedição; 
d) declaração de estar o loteamento registrado no ~egistro de Imóveis; 

e) nome do respo~vel técnico pelo lotcam.cnto, com o respectivo número de 
registro no CREA e no Mun.iclpio de Slo José do Piaul. 

W - fàzer publicar. no órgão oficial do Municlpio. o Tenno de Acordo, 
devidamente assinado. num prazo máximo de trinta dias a partir da sua assinatura; 

TV - executar a abertura e a pavimentação asfáltica de todas as vias de cin::.u1ação 
do loteamento. com galerias de é.guas pluviais. meio-fio e sarjetas. e a pavimentação dos. 
passeios; 

V - proceder à demarcação de lote por lote com implantaÇão de, no mlnimo. 2 
pontos georrefercnciados no loteamento. com marcos de concreto e chapa de 
identificação; 

VI - d emarcar os espaços reservados a uso público e institucional; 
VU - executar. de acordo com os projetos indi.cados no artigo 16 desta Lei. em 

todo o loteamento. as obras e serviços d.e : 
a) rede de abastecimento de Agua potável; 
b) rede de energia elétrica.: 
e) rede de iluminaçAo pública,. com os equipamentos indispensáveis à sua efetiva 

utilizaç&>; 
d) arborizaçllo de vias e praças públicas; 
e) nxlc coletor.a. de esgoto. em de.tinida a respectiva viabilidade tócnica pela 

concessionária., conforme disposto no§ 3° do artigo 16 desta Lei; 
f) afixa.çlo de placas indicativas da nomenclatu.-a de todas as vias públicas do 

loteamento. 
VIll - facilitar a fisca.liz.açao permanente do Municfpjo. durante a execução das 

obras e serviços; 
rx - não ef"etuar a venda de lotes. antes de: 
a) conchúdas as obras e serviços previstos nos i.ncisos anteriores; 
b) cumpridas as demais obrigações impostas pela legislação; e 
e) registrado o lot.earne.oto no Oficio Imobiliário competente. 
§ 1 ° - Realizadas, as obras e os serviços exigidos.. o inteies:sado comunicani à 

Municipalidade. por escrito. o tc!:rmino dos trabalhos apresentando os atesta.dos de 
conclusão emitidos pelos respectivos órgãos responsáveis por cada obm ou serviço. 

§ 2º - Se as obras e serviços forem realizados em desacordo com as diretrizes 
expedidas pelo setor competente da Municipaljdade. com a legislação peninente e com 
o avençado no Termo de Acordo. o Municlpio intimará o interessado a que o s ref"aça. 

§ 3° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, não serà aprovado o loteamento, 
nem expedido o competente alvará. antes do pleno cumprimento das cxige:ncias 
estabelecidas pelo Mun.ielpio. -

Art. 19 - As obrig:aç&;.s do loteador. enwncradas nos artigos anteriores. deverão ser p0r 
ele cumpridas. às pr: ·as custas. sem õnus para o Municipio. 

emolumentos devidos~ executadas as obras e os serviços prcvístos no 
i, formalizada a doaçllo das àreas que passam ao domlnio do 

Municlpio e procedida por lei a sua afetação, serà expedido o decreto de aprovação do 
loteamento. 

Art. 2 1 - As obras e os serviços exjgjdos. bem como quaisquer outras benfeitorias feitas 
pelo loteador nas vias e áreas de uso público e institucional. passarão a fazer parte 
integrante do petrimõoio do Munielpio_ 

Art. 22 - Nilo cabcrà ao Municlpio qualquc:r responsabilidade pela diferença de medidas 
dos lotes ou quadras que o interessado venha a encontrar ein relação às dimen.sõcs 
constantes do projeto de loteamento. 

An. 23 - Os loteamentos para fins indusbiais e outros.., capazes de poluir o meio 
ambiente. deverão obedecer às normas de contro]e de poluição estabelecidas pelos 
órgãos competentes. 

CAPITULO III 
DO DESMEMBRAMENTO, RELOTEAMENTO, UNIFICAÇÃO E 

ARRUAM:ENTO 

An. 24 - Os desmembramentos deve.rão atender. Blém. do contido nos Capítulos IV e V 
da Lei Federal oº 6 . 766n9. no mJni.mo os seguintes f'e<IUisitos : 
1 - os lotes obedecerão as dim.ensões m.ínimas estabelecidas por regulamento~ 
li - ao longo das águas correntes e dormentes. serã obrigatória a reserva de woa fàixa. 
non aed.i.ficandi de. no mln.imo. trinta metros de cada mugem., a partir da cota mais alta. 
joi. registrada pelo curso de oi.gua em q,ocas de immdaçll.o. limitada por uma via 
paisaglstica; 
IIJ - ao longo das faixas de dominio público da.s rodovias. f"errovias e dutos será 
obrig,a.tória a reserva de uma fa.i.xa nou aed.i6candi de: quinze:. mcn-os de cada lado. sa]vo 
maiores exigf;neias da legislação especifica;. 
rv - deverão seT expedidas as diretrizes para uso do solo. traça.do dos lotes e sistema 
viário; 
V - o Municlpio indicará nas plantas.. por oca.silo da solicitação de diretrizes. as ruas ou 
estrada$ ex.istentes ou projetadas a scrcm n::spcitadas; 
VI - a apr-ovaçlo do desmembramento deverá estar acompanhada de cenidão atua.liz.ada. 
da gleba; 
Vll - para o desmembramento de gleba serão expedidas diretrizes. com manutenção da. 
denominação como gleba. preservada a pratica de desdobro; 
VlU - o desmembramento de lote: já parcelado através de loteamento. será mediante 
desdobro, com aplicação da legislação. sem necessidade de expedição de diretrizes; 
IX - na falta de disposições especificas. aplicam-se aos desmembramentos as 
disposições que regem os loteamentos. 
§ 1 º - A s áreas defin.idas nos · cisos ll e IU do caput deste artigo passarão ao domínio 
do Município, sem 6nus te. 
§ 2° - Pan1. o desmemb o de área já lotea~ devidamente apro-va4_a e atendidas as 
exige.ncias quanto à i -estrutura na data de sua aprovação. s.erá dispensada a 
exigencia de pavime asfâltica. 

§ 3º - Quando do desmembramento de gleba resultarem frações com área mlnima de 
cinco mil metros quadrados e tesblda mínima de trin.ta metros, serio dispensadas a 
implantação de infra-estrutura no desmembramento e a doação das áreas rcf'cridas no §' 
1 • do artigo 8" desta Lei . 
§ 4° - O desmembramento que originar área atingida por projeção de rua ou áreas 
públicas determinadas em lei deverá estar acompanhado de demonstrativo de 
viabilidade de pen:elamento futuro, segundo a legislação pertinente a loteamentos. 
§ s• - Em qualquer gleba objeto de pen:clamento. todas as pen:clas deverão ter acesso 
por vias públicas oficiais. conecbldas à rede viária. em conformidade com a Lei do 
Sistema Viário_ 

Art. 25 - Serà permitido o desmembramento de àrea já doblda de infra-estrutura " 
inclusive pavimentação asfáhica. atendidas as seguintes condições: 
I - que os lotes resultantes do desmembramento atendam os parâmetros de ocupeçllo a_ 
que se referem o plano diretor do Municlpio; 
II - que o proprietário efetue a doaçSo ao Mun.iclpio de dez por cento da área a ser 
desmembrada. nos tennos do inciso I do § 1 ° do artigo 8" desta Lei; 
UI - que o desmembramento observe o sistema viário existente e projetado para o local. 
§ I" - A àrea a ser doada ao Mun.icipio de São José do Piaul, em atendimento ao 
disposto no inciso li do caput deste artigo, poderá estar inserida na área desmembrada.. 
assim como inclufda na Arca remanescente, mediante registro na respectiva matricula. 
§ 2° - Se a área total a ser desmembrada for inferior a cinco mil metros quadrados e nllo
havendo área remanescente, o proprictári:o deverá indenizar ao Município o valor 
equivalente à área a ser a e le doada, consoante o disposto no inciso II do caput deste· 
artigo, apurado com base no respectivo valor venal . 

An. 26 - O Municlpio poderá promover o reloteamento d e áreas para pôr em pràtica 
novos anuamentos exigidos pelo desenvolvimento urbano. 
Parágrafo único - NIio será permitido o anuamento d e área como medida preliminar 
pera posterior loteamento. 

Art_ 27 - Para fins de aprovação de desmembramentos e subdivisões em áreas nas quais 
existam vias de circulação abertas, intcTligando a malha- urbana, e utilizadas como 
passagem permanente pelo público há mais de vinte anos, o Municlpio de São José do 
Piaul receberá em doação aquelas vias públicas, desde que estejam cm conformidade 
com as diretrizes e com o projeto d e arruamento estabelecido para a região_ 
Parágrafo único - O reconhecimento da situação fática do sistema viário referido no 
caput deste artigo nllo exime o proprietário do imóvel a ser desmembrado ou 
subdividido de implantar n.o parcelamento toda a infra-estrutura exigida pela legislação 
pertinente. · 

CAPÍTIJLOIV 
INFRAÇÕES E PENALIDADES 

' qualquer dispositivo desta Lei ficam sujeitos, sem prejulzo das 
narurEZa✓ civil e criminal, previstas no Código Civil. às seguintes 

1- multa de cento c cinquenta Unidades de Refer!ncia de SIio José do P iaul (URTs). cm. 
caso de o loteador: 

a) dar itúcio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 
solo para fins urbanos. sem autorização do Município ou cm desacordo com as 
disposições desta Lei; 

b) dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do 
solo para fins urbanos. antes de firmado o respectivo Termo de Acordo; 

e) fazer ou veicular, em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao público 
ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento 
do solo para fins urbanos. ou ocultar fraudulentamente fato a ele relativo_ 

D - multa de trezentas URTs, em caso de: 
a) venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros instrumentos 

que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembramento nllo 
registrado no Registro de Imóveis competente; 

b) inexistência de útulo legitimo de propriedade do imóvel loteado 011 

desmembradc ou com omissão ftaudulenta de làto a ele relativo, se o fato nllo constituir 
crime mais grave. 

m - embargo das obras e serviços realizados em desacordo com o projeto de 
loteamento ou desmembramento aprovado pelo Município_ 
Parágrafo único - Da aplicação das penalidades previstas nos incisos do caput deste 
artigo caberá rccwso à autoridade superior à que tenha imposto a sanção. assegurada 
ampla defesa. 
ArL 29 - Quem, de qualquer modo, concorra para a pràtica das infrações previstas no 
artigo anterior incide nas penalidades a estas cominadas, considerados em especial os: 
atos praticados na qualidade de mandatário de loteador. diretor ou gerente de sociedade_ 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 30 - Não será permitido. além das situações previstas no artigo 6° desta Lei, o 
parcelamento do solo urbano nas áreas que apresentem degradação ambientall 
proveniente de escavações ou outras deformações executadas no imóvel. 
Parágrafo único - F ica o proprietário do terreno obrigado a reparar o dano ambiental 
causado, após o que será autorizado, pelo Poder Pl'.lblico, o parcelamento pretendido. 
quando for o caso. 

lado ao Poder Público municipal exigir o parcelamento compulsório 
localizados na área uJbana do Municlpio, nos le"1!_0S de legislação 

e diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor. 
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§ lº - Para aplicação do disposto no caput deste artigo, fica definido como vazio urbano 
a irra acima de dois mil metros quadrados que esteja impedindo a seqüência da malha 
viária urbana local. 

§ 2° - O proprietário de imóvel considerado como de parcelamento compulsório, 
notificado nos termos da lei, deverá cumprir as seguintes exigências: 

I - protocolar, no prazo máximo de doze meses após a notificação, o processo de 
parcelarnent~ cp~ ~odos os documentos necessários a este ato; 

II - executar as obras e equipamentos urbanos exigidos para o parcelamento dÓ solo 
urbano, no )1raZO que não ultrapasse a vinte e quatro meses da notificação do 
proprietário. 

Art. 32 __; Não serão fomcçidos 'alvarás de licença para construção, reformas, ampliação 
ou demolição em lotes resultantes de parcelamentos não aprovados pelo Executivo 
municipal e não registrados no oficio imobiliário competente. 

An_ 33 - Nenhum beneficio do Poder Público municipal será estendido a terrenos 
parcelados sem a prévia autorização do Executivo municipal_ 

A,t_ 34 - Os casos não previstos neste instrumento legal serão resolvidos )'l0S termos da 
Lei Federal no 6_766n9. 

A,t_ 35 - A Secretaria Municipal de Infraestrutura órgão responsável pelo controle da 
aplicação da Lei de Uso e Ocupação do Solo. . 

Art-.· 36-~ Lei -entra cm vit,'Or na data de sua publicação, ficando revogadas as 
'.disposfçÕd'~~1'tràrlu. 

11.Jubmc:le tio en:idMili•inn, S,mhor Prefeito M,mi 
1111i1rc: d/t1.• d,1 mi.• de uhril dtt 2021. 

Levado a sessão nesta data. 
Cãmlll Munldpalde saoJosédoPiaul, 

Em_Lf__~ t«/linrlic ~ 
' AUXt\.lAR'OA 
Lucilêndlll de Sousa Bezerra 

CPF: 03~.797.723-IM 
ASSESSORA f'IIALAl,ENTAA 

A ORDEM DO DIA DA SESSÃO DE HOJE 
Sala das se9SOes da Câmara Municipal de 
São José do Piaul em_fá_t ... 2.::t....J....2.22...d 

ASANÇÃO 
SaladasSeaões.Em.li!. . .IP..'L.J. ~J 

Clm/W, ro :iOltbÇ\ $e ~n/lO-~i:r 
PRESIDENTE DA r: ... · . .;,., ::~ 

C!enilde da SQu&a 8ez--,ra Veloso 
CPF: 71!&299.•1:- • 

PRESIDENTE o,.c.kl. -

~ sL(ovT,z '(l!J,v,&y:J-'f7C:' 
Secretàrlo da Ornara 

ld ;OlAB1.474,1D9182F3 

End . Av. Central. 309. Centro. Sao José do Plaul- PI 
CEP: 84.625- 000 1 CNPJ = 06 .553.838/000"1-99 

AVDIO DE CAJJCEi.,u,[ENTO DE UCJTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Joa~ do Plaul - PI, atrav~a do Pregoeiro e aua 
Equipe de Apoio, tom.a público o çancclamento de licitaçào na modalidade Pregão Presencial, ac 
coloça à d ispoti,içio do!'!! interes:!!M:ldo:s para prestar quaisqueT esclarecimentos a r espeito do 
certame licltatório no endereço: Avenida Central, 309, Centro, São Joaé do PiaW - PI 

► Pregão Presencial n•. 021/2021 

► Processo Administrativo: 033/2021 

► Objeto da licitação: Contratação de empresa. especiaUze.da no fornecimento 
de artigos em geral (brinquedos, jogos educativos, materiais de artesanatos, 
materiais de decorações, enfeites e materiais de enxoval e utensllios de 
cozinha entres outros) , para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de São José do Piaui , s uas secretarias e órgãos municipais . 

► Tipo de Licitação: Menor Preço 

► Regime de Execução: Menor Preço Por Lote 

► Adjudicação: Por Lote 

► Suporte Legal: Normas gerais da Lei Federal nº 10.520/02, subsid!Arias da 
Lei n• 8.666/93, Lei n• 8 .883/94 e demais dispositivos legais pertinentes e 
Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006. 

_► Fonte de Recursos: ORÇAMENTO GERAL DO MUNJClPIO/RECURSOS 
ORDINÁRIOS E OUTROS 

► Valor total estimado: R$ 11 7 .327,65 {cento e dezessete mil trezentos e vinte e 
sete reais e sessenta e cinco cen tavos) . 

► Data do cancelamento: 22 de abril de 2021 

► Hora da Abertura: 08h00min 
► Local: Setor d e Licitações 

São José do Piauí - PI, 22 de abril de 2021. 

WcsUey~rges 
Pregoeiro Oficial - SJPI 

ld : OS D4E4DD36 :ilF6:ilFO 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO • PIAUI 
CNPJ : OG.S53.84-6/0001-.35 

A dm,: O povo d o poder 
Praça J■lm• L•olpodlno, N º . 100, C•ntro, SIio J u liã o - PI, CEP: 84870.000. 
Sit o : WWW fli -"OhJ l l;ioo p i goy br E•m..-11 : profolturaaaojulh1opl@ hotma.ll.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Pre feitura Municipa l d e São Julião (PI), t orna público que r calizarã de acordo com a. 

lcgialação c::m vigor, a abertu r a d o PREGÃO ELETRÓNICO abaixo citad o, na con(ormidndc da. 

Lei n º 10.520, d@ 17 de julho d ll!' 2002, q u ~ instituiu a modalidade PrC!gA.o, subsidiária à Lei 

n ° B.666/93 e s u as atu alizações, e Normas gerais do Decreto nº 10.024 d o 20 de set embro d e 

2019, be1n ço1no !Je coloca à disposição d os interessados para prestar quaisquer 

esclar ecim e n tQ6 a respeito do certame licita tório. 

► Pree;ão l::l etrônioo n °: 003/2021 

► Proc::e!J!J0 Admlni~trntivo n º: 040/202 l 

► Objeto! " CON'T RATA.ÇÃO D E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA os VEfCULOS DA 

PREFEITURA. MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SÃO JULIÃO -

PI" . 

► Tipo de l,lciUtçâo! Menor preço POR LOTE. 

> Adjuclico.çào: POR I TEM . 

► Suporte lego..l: Eat:e prociedtment:o llottat:6rlo obedecer6.t tnt:e&ralment:e , à Lei n .. 

10.520, de 17 d e j ulho d e 2002, que l .nat:lt.uiu a modalidade PregAo, a ubaid l6.ria A Lel 

nª 8 .666/93 e • ua• o.tu"1tzo.ç6e•, Norma• cer•i• do Deoret.o n • 10.024 de 20 d ei 
•et.embro de 201.9 e ~• Complement.ar n • 123, de 14 de dezem.bro de 2006 e o a. 

dem•i.• d 1*po•iti.vo • legai• p e rtinente•. 
► Fonte de R ecurso: 001 - Recur•o• O:rdl.nArlo •; 116 - FU'NDEB; 117 - FUNDEB -

Complo'l'.l:lont.«ç• o d • Unhiio; 1 23- - PNATE; 190 - Ou.t:roll!I, R~cura o a Vincula.doa à. 

Educ•çã.o ; 213 - T:ran• f . Fu.n.do a Fundo do SUS - Governo Z.t.adual; 214 - Tran.9f". 

Fundo a Fundo do SlJS - Governo Fede:r-a.1; 31. l. - FNAS. 

► Valor el!ttirnado: 

► LOTE I - MANUTENÇÃO DE VEI CtlLOS LINHA LEVE: R$ 60.263.S6 

► LOTE li - MANUTENÇÃO DE VEfCULOS LINHA PE$A,DA: R$ 303.615,06 

► Datn dn nbertu.rn: 05/05/2021 à• 09:00H no •ltJo: ,,~=....,,.,.,...., ..... ..,....,...,."'-".,.,""""' 
► O Edital e seus respectivos anexos, b e m como informaçõe& qul'l.nto l'l5 especiflCl'lçõe!'; , 

quantidades, prazos, valor e1:1 eg tim1:t.dos e demà.is condições esüio disp o níveis rio e r1de reço 

acima ou pelos s ites: 

► Informações a dicionais, dú.vidns e p e didos d e csclnrecim c ntos d e v e r á.o ser dirigidos à. 

P regoeiro. no endereço eletrônico: •aoluHaollcltaçao@gmail,com 

São Julião - P I , 22 de a bril de 202 1 . 
Dalton Dionlato d.a Rocha 

Pres:oelro 


